
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido  REPUBLICANOS-

10,  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Sr. Paulo José de

Miranda, Secretário Municipal de Obras, que viabilize o

serviço de  CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA “ROMILDO

LEAL REZENDE”, bairro MONTE CRISTO, neste Município. 

Justificativa: 

O muro de arrimo é uma estrutura feita por blocos que

é destinada a estabilizar encostas junto as edificações

nos locais urbanos. 

Tal  indicação  é  necessária  visto  que  a  construção

deste  muro  trará  mais  segurança  para  os  moradores  do

logradouro. 

Na  oportunidade  agradeço  a  atenção  dispensada,  e

renovo nossos votos de estima e consideração. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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